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COMUNICADO 

 

Lei que reserva 1/3 da carga horária do magistério para atividades 

extraclasse é constitucional 

 

Em sessão virtual encerrada no dia 28/5, o Plenário, por maioria, decidiu que é 

constitucional a norma geral federal que reserva a fração mínima de 1/3 da carga 

horária dos professores da educação básica para dedicação às atividades 

extraclasse. A tese foi firmada no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 

936790, com repercussão geral reconhecida (Tema 958). 

 

Atividades extraclasse 

 

O RE foi interposto pelo Estado de Santa Catarina contra decisão do Tribunal de 

Justiça local (TJ-SC) que reconheceu o direito de uma professora da educação 

básica ao piso salarial e à utilização de 1/3 da jornada de trabalho para atividades 

extraclasse. O fundamento do TJ-SC foi o parágrafo 4º do artigo 2º da Lei Federal 

11.738/2008. O dispositivo prevê o limite máximo de 2/3 da carga horária dos 

professores para o desempenho das atividades de interação com os educandos e, 

portanto, o tempo restante da jornada deveria ser dedicado às atividades 

extraclasse. 

 

Usurpação de competência 

 

O estado argumentava que, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4167, o Supremo 

concluiu pela constitucionalidade do dispositivo da Lei 11.738/2008, mas não conferiu efeito vinculante nem 
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eficácia para toda a administração pública, em razão do quórum reduzido. Para os procuradores de SC, ao 

tratar da distribuição da carga horária dos professores entre atividades extraclasse e dentro de sala de aula, o 

dispositivo legal usurparia a competência do chefe do Poder Executivo. 

 

Pacto federativo respeitado 

 

A maioria do Plenário seguiu o voto do ministro Edson Fachin. A seu ver, a Lei federal 11.738/2008 estabelece 

parâmetros gerais para a composição da jornada dos profissionais da educação, sem inviabilizar o exercício 

da competência dos entes federados. 

 

Segundo o ministro, se a norma geral destina a fração máxima de 2/3 do tempo às atividades de docência, os 

entes federados podem dispor que é possível ao professor dedicar 60% de sua jornada à sala de aula e 40% 

às atividades de apoio. “Portanto, a distribuição da carga horária da jornada dos professores operada pela lei 

federal não viola o pacto federativo”, concluiu. Para Fachin, não há impedimento para que as unidades da 

federação controlem a divisão da jornada, conforme atividades de coordenação e supervisão de ensino, 

encontros entre docentes e destes com as famílias, entre outras medidas. 

 

Valorização das atividades extraclasse 

 

Por essa razão, o ministro também rejeitou a alegação de vício de iniciativa, uma vez que não houve tratamento 

legislativo da jornada dos servidores da educação, mas medida que visou assegurar a equivalência entre 

jornada e piso salarial e garantir, minimamente, a valorização e a retribuição do tempo dedicado à preparação 

de aulas, correção de provas e relacionamento entre professores, alunos e famílias. Fachin assinalou que é 

dever do Estado reconhecer e valorizar as atividades extraclasse, indispensáveis ao direito à educação, ao 

pleno desenvolvimento da pessoa, ao seu preparo para o exercício da cidadania e à sua qualificação para o 

trabalho. 

 

Tese 

 

A tese de repercussão geral aprovada foi a seguinte: 

 

"É constitucional a norma geral federal que reserva fração mínima de um terço da carga horária dos professores 

da educação básica para dedicação às atividades extraclasse". 

 

Ficaram vencidos os ministros Marco Aurélio (relator), Luiz Fux e Gilmar Mendes. 

 

Veja a notícia no site 

 

Incidência de ISS nos contratos de franquia é constitucional 

 

Por maioria de votos, o Plenário reafirmou a jurisprudência de que é constitucional a incidência do Imposto 

sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) nos contratos de franquia (franchising). A decisão foi tomada na 
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sessão virtual do Plenário concluída em 28/5, no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 603136, com 

repercussão geral reconhecida (Tema 300). 

 

O recurso foi interposto por uma empresa de comércio de alimentos que firmou com uma rede de lanchonetes 

contrato de franquia empresarial que inclui cessão de uso de marca, treinamento de funcionários e aquisição 

de matéria-prima, entre outros pontos. O objeto de questionamento é a decisão do Tribunal de Justiça do 

Estado do Rio de Janeiro (TJ-RJ) que considerou constitucional a cobrança de ISS sobre o contrato de franquia, 

ao julgar a Lei Municipal 3.691/2003, que inclui o setor entre os serviços tributáveis da lista do Anexo da Lei 

Complementar 116/2003. 

 

Contratos híbridos 

 

O relator, ministro Gilmar Mendes, observou que a questão constitucional passa pela interpretação do artigo 

156, inciso III, da Constituição Federal, que trata da competência dos municípios para a instituição de impostos 

sobre serviços, e pela definição do que se pode entender por “serviço”. Na sua avaliação, a cobrança de ISS 

sobre os contratos de franquia não viola o texto constitucional nem destoa da orientação atual do STF sobre a 

matéria. 

 

Segundo o relator, esses contratos são de caráter misto ou híbrido e englobam tanto obrigações de dar quanto 

de fazer. "A doutrina costuma separar prestações abarcadas na relação de franquia como ‘atividade-fim’, tais 

como a cessão do uso de marca, e ‘atividade-meio’, tais como treinamento, orientação, publicidade, etc.", 

assinalou. 

 

No entanto, o ministro considera pelo menos duas razões para julgar que essas atividades não devem ser 

separadas para fins fiscais, de modo que apenas as atividades-meio ficassem sujeitas ao ISS. A primeira é 

que o contrato em questão não é apenas para cessão de uso de marca, tampouco uma relação de assistência 

técnica ou transferência de conhecimento ou segredo de indústria. "O contrato de franquia forma-se de umas 

e outras atividades, reunidas num só negócio jurídico", afirmou. Separar umas das outras acabaria por 

desnaturar a relação contratual em questão. 

 

A segunda razão, segundo Gilmar Mendes, é de ordem eminentemente prática. A seu ver, dar tratamento 

diferente à atividade-meio e à atividade-fim conduziria o contribuinte à tentação de manipular as formas 

contratuais e os custos individuais das diversas prestações, a fim de reduzir a carga fiscal incidente no contrato. 

 

Tese 

 

Foi aprovada a seguinte tese para efeito de repercussão geral: "É constitucional a incidência de Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza (ISS) sobre contratos de franquia (franchising) (itens 10.04 e 17.08 da lista de 

serviços prevista no Anexo da Lei Complementar 116/2003).” 

 

Ficaram vencidos os ministros Marco Aurélio e Celso de Mello. 
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Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

Primeira Seção define requisitos para julgamento de repetitivos por videoconferência 

 

A Primeira Seção definiu, por unanimidade, que somente serão levados a julgamento por videoconferência os 

recursos repetitivos sobre os quais não houver divergência entre os ministros. 

 

Ficou estabelecido que os repetitivos a serem julgados em videoconferência deverão estar em consonância 

com a jurisprudência da Primeira e da Segunda Turmas, que compõem a Primeira Seção, especializada em 

direito público. 

 

O colegiado decidiu também que cada relator poderá pautar apenas um tema repetitivo por sessão e deverá 

disponibilizar seu voto sobre a matéria com pelo menos uma semana de antecedência em relação à data do 

julgamento. 

 

As sessões por videoconferência, adotadas para evitar a disseminação do novo coronavírus (Covid-19), 

deverão se estender, pelo menos, até 1º de julho, como prevê a Instrução Normativa STJ/GP 9. 

 

Debate necessário 

 

O presidente da Primeira Seção, ministro Benedito Gonçalves, explicou que a medida se deve ao fato de que 

o recurso repetitivo, por sua natureza, "tem o potencial de elastecer o tempo da sessão, pois normalmente há 

sustentação oral de ambas as partes, além da manifestação dos amici curiae". 

 

Pelos efeitos que o julgamento terá na tramitação de um número incontável de processos, no presente e no 

futuro, o repetitivo exige um debate mais profundo, o que, segundo o ministro, não é favorecido pelo formato 

da videoconferência e acaba por prejudicar o desenvolvimento da sessão, caso haja muitos desses recursos 

em pauta – sobretudo se o tema não tiver ainda um entendimento pacificado na corte. 

 

De acordo com o que ficou acertado, se algum ministro registrar um destaque no voto, indicando divergência 

sobre algum ponto, o processo será automaticamente retirado de pauta e ficará à espera da volta das sessões 

presenciais. 

 

Benedito Gonçalves observou que a própria Resolução STJ/GP 9, de 17 de abril, que autorizou a realização 

de sessões por videoconferência no tribunal em razão da pandemia de Covid-19, estabelece que qualquer uma 

das partes ou qualquer membro do órgão julgador poderá destacar o processo e remetê-lo para julgamento 

após o retorno das sessões presenciais. 

 

Processos retirados 
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Na sessão de quarta-feira, o colegiado decidiu retirar de pauta sete temas repetitivos que estavam previstos 

para julgamento. A decisão veio após sugestão do ministro Napoleão Nunes Maia Filho, que apontou a 

necessidade de haver uma discussão ampla e precisa sobre cada tema, pois as teses fixadas em repetitivo 

servirão para solucionar processos semelhantes em tramitação em todo o país. 

 

Um dos casos retirados de pauta foi o Tema 1.008, de relatoria da ministra Regina Helena Costa, no qual se 

discute a possibilidade de inclusão de valores de ICMS nas bases de cálculo do Imposto sobre a Renda de 

Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), quando apurados pela 

sistemática do lucro presumido. 

 

Ao analisar questão de ordem levantada pela relatora, a seção, por unanimidade, autorizou que o julgamento 

dos três recursos afetados nesse tema ocorra somente quando forem retomadas as sessões presenciais, 

"mantendo-se, contudo, a suspensão nacional dos processos pendentes, tal como decidido por ocasião da 

afetação". 

 

Outro repetitivo adiado é o que discute a possibilidade de fixação de honorários advocatícios em exceção de 

pré-executividade, quando o sócio é excluído do polo passivo da execução fiscal, que não é extinta (Tema 

961). 

 

Também ficou para ser julgado posteriormente, pois foi retirado de pauta por indicação do relator, o recurso 

que trata da possibilidade de recebimento, no Regime Geral da Previdência Social, de benefício por 

incapacidade de caráter substitutivo da renda (auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez) concedido 

judicialmente em período de abrangência concomitante ao tempo em que o segurado estava trabalhando e 

aguardando o deferimento do pedido (Tema 1.013). 

 

Veja a notícia no site 

 

Terceira Turma nega regime domiciliar, mas suspende prisão de devedor de alimentos 

durante a pandemia 

 

A Terceira Turma entendeu não ser possível a colocação em prisão domiciliar do devedor de pensão 

alimentícia, a despeito da crise sanitária causada pelo novo coronavírus (Covid-19). Para o colegiado, a medida 

mais adequada é suspender a prisão civil durante o período da pandemia. 

 

A decisão veio no julgamento de habeas corpus impetrado contra acórdão proferido pela Nona Câmara de 

Direito Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP), que manteve a prisão de um cidadão por não ter 

pago as prestações da pensão que venceram posteriormente ao pedido de extinção da execução de alimentos. 

 

Segundo o TJSP, o devedor quitou os débitos alimentares até outubro de 2019, momento em que pediu a 

extinção da execução. No entanto, a partir daí, deixou de pagar a pensão, o que resultou na decretação da 

prisão, em janeiro de 2020. 
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No STJ, a defesa argumentou que o cenário de pandemia da Covid-19 recomenda a substituição da prisão civil 

em regime fechado pela domiciliar, dada a situação de vulnerabilidade da população carcerária. Sustentou, 

ainda, que toda a dívida acumulada já havia sido quitada e que, após o pedido de extinção da execução, os 

pagamentos continuaram sendo feitos mensalmente, mas de forma parcial. 

 

Dignidade do alimentando 

 

Em seu voto, o relator do caso, ministro Villas Bôas Cueva, lembrou que o artigo 6º da Recomendação 62/2020 

do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) orienta que, em virtude do atual contexto epidemiológico, as pessoas 

presas por dívida alimentícia sejam colocadas em prisão domiciliar. 

 

Destacou, entretanto, que a concessão de prisão domiciliar aos alimentantes inadimplentes relativizaria o 

disposto no artigo 528, parágrafos 4º e 7º, do Código de Processo Civil de 2015, que autoriza a prisão civil em 

regime fechado quando devidas três prestações anteriores ao ajuizamento da execução e as que vencerem 

no curso do processo. 

 

O magistrado ressaltou que, de fato, é necessário evitar a propagação do novo coronavírus, porém afirmou 

que "assegurar aos presos por dívidas alimentares o direito à prisão domiciliar é medida que não cumpre o 

mandamento legal e que fere, por vias transversas, a própria dignidade do alimentando". 

 

"Não é plausível substituir o encarceramento pelo confinamento social – o que, aliás, já é a realidade da maioria 

da população, isolada no momento em prol do bem-estar de toda a coletividade", declarou. 

 

Incolumidade 

 

Por outro lado, Villas Bôas Cueva ressaltou que a Constituição Federal assegura a todos o direito à 

incolumidade física e moral e que os direitos inerentes à personalidade explicitam cláusula geral de tutela da 

pessoa humana, alcançando, inclusive, o devedor de alimentos, que pode ter sua vida posta em risco com o 

cumprimento da prisão em regime fechado. 

 

Dessa forma, o relator concluiu que, em virtude da situação emergencial na saúde pública – e como não é 

possível a concessão de prisão domiciliar –, admite-se, excepcionalmente, a suspensão da prisão dos 

devedores de pensão alimentícia em regime fechado, enquanto durar a pandemia. 

 

"A prisão civil suspensa terá seu cumprimento no momento processual oportuno, já que a dívida alimentar 

remanesce íntegra, pois não se olvida que, afinal, também está em jogo a dignidade do alimentando – em 

regra, vulnerável", concluiu o ministro. 

 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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COVID-19 

 

Justiça mantém proibição de cultos presenciais no Município do Rio de Janeiro 
 

Fonte: PJERJ. 

 

Ministro nega liminar contra limitação do saque do FGTS em razão da pandemia 

 

O ministro Gilmar Mendes indeferiu pedido de medida liminar nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 

6371 e 6379, em que o Partido dos Trabalhadores (PT) e o Partido Socialista Brasileiro (PSB), respectivamente, 

pedem a liberação de saque das contas vinculadas dos trabalhadores no Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS), em razão da pandemia do novo coronavírus. O ministro observa que, como o governo enviou 

ao Congresso a Medida Provisória (MP) 946, que autoriza o saque de até R$ 1.045, a intervenção do Poder 

Judiciário numa política pública pensada pelo Executivo e em análise pelo Legislativo poderia causar prejuízo 

ao fundo gestor do FGTS e ocasionar danos econômicos imprevisíveis. A decisão será submetida a referendo 

do Plenário do STF. 

 

ADI 6371 

 

Na ação, o PT alega que o reconhecimento formal do estado de calamidade seria suficiente para permitir o 

saque dos valores, sem a necessidade de qualquer outro ato normativo do Poder Executivo ou de seus órgãos. 

Segundo o partido, a Lei do FGTS (Lei 8.036/1990) permite a movimentação da conta vinculada nos casos de 

necessidade pessoal por urgência e gravidade que decorra de desastre natural. 

 

Em sua decisão, o ministro explica que, embora autorize a movimentação, o artigo 20 da Lei 8.036/1990 precisa 

ser regulamentado para a viabilizar o exercício desse direito subjetivo. Segundo ele, o regulamento em vigor 

no momento do ajuizamento da ação aparentemente não se aplica ao caso de reconhecimento do estado de 

calamidade pública pelo Congresso Nacional. O relator considera que a pretensão do partido foi alcançada 

posteriormente, em parte, pela edição da MP 946/2020, o que, a seu ver, impossibilita o deferimento da 

cautelar, “notadamente em razão da ausência da probabilidade do direito pleiteado”. 

 

ADI 6379 

 

O PSB, por sua vez, contesta os pontos da MP 946 que autorizam o saque a partir de 15/6 e a limitação a R$ 

1.045. O partido também argumenta que o reconhecimento formal do estado de calamidade é suficiente para 

permitir o saque dos valores e requer a liberação imediata e prioritária de até R$ 6.220 para pessoas que 

recebam até dois salários mínimos e para maiores de 60 anos, gestantes e portadores de doenças crônicas. 

 

O ministro observou que, no contexto de uma pandemia, parece ser razoável regulamentar o direito ao saque 

do FGTS em limites diversos das regras atuais. Segundo ele, a mera declaração de estado de calamidade 
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pública não parece ser suficiente para permitir o levantamento do FGTS, independentemente de expedição de 

outro regulamento específico e autorizativo. 

 

O relator destaca que, segundo informações do Ministério da Economia, a MP 946 beneficiará 60,8 milhões de 

trabalhadores que têm contas ativas no FGTS, e 30,7 milhões poderão sacar todo o saldo, por ser inferior a 

um salário mínimo. Ainda conforme o ministério, até 70% das contas do FGTS dos trabalhadores de baixa 

renda poderão ser zeradas. De acordo com o governo federal, se forem mantidos os limites previstos na medida 

provisória, o volume máximo potencial de saques é de R$ 36 bilhões, mas o deferimento da liminar 

“corresponderia a uma perda de liquidez imediata para o FGTS de mais de R$ 137 bilhões, ultrapassando em 

mais de R$ 100 bilhões a capacidade de pagamento do fundo”. 

 

Ao indeferir o pedido, o relator salientou que, ao menos em juízo liminar, não constatou de que modo a 

concessão do saque do FGTS nos moldes da MP 946 pode violar os princípios questionados pelo partido. 

Segundo ele, o perigo da demora é inverso, pois o deferimento da cautelar poderia, “em última análise, 

prejudicar a capacidade de pagamento do FGTS neste instante”. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

Ministra nega substituição de depósito judicial tributário por seguro-garantia em razão da 

Covid-19 

 

A ministra Assusete Magalhães indeferiu pedido de tutela provisória de urgência no qual a Telefônica Brasil 

S/A, alegando dificuldades econômicas geradas pela pandemia do novo coronavírus (Covid-19), buscava a 

substituição de depósito judicial pela contratação de seguro-garantia, em ação relativa à validade de créditos 

tributários. 

 

Para a ministra, além de haver impedimento legal para a substituição automática dos depósitos judiciais 

tributários, a eventual autorização de levantamento do montante depositado poderia prejudicar o direito do 

Fisco ao recebimento dos valores e, consequentemente, limitar a quantidade de recursos disponíveis para que 

o poder público implemente ações contra a própria Covid-19.   

 

"Em meio à pandemia, o levantamento dos depósitos, sem decisão judicial transitada em julgado, pode 

comprometer a implementação, pelo poder público, de políticas sociais e medidas econômicas anticíclicas. 

Claro está, pois, o risco à economia pública e à ordem social", afirmou a ministra na decisão. 

 

Mudança de cenário 

 

O pedido de tutela de urgência teve origem em mandado de segurança no qual a Telefônica Brasil discute a 

contribuição ao Fundo de Universalização dos Serviços de Telecomunicações (Fust). O Tribunal Regional 
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Federal da 1ª Região (TRF1) assegurou à empresa o direito de não recolher a contribuição sobre algumas de 

suas receitas, e as partes recorreram. 

 

Com o objetivo de suspender a exigibilidade dos créditos tributários, a empresa de telecomunicações afirmou 

que passou a fazer depósitos judiciais, mas que a superveniência da pandemia alterou o contexto de suas 

operações econômicas. 

 

De acordo com a Telefônica, em virtude da crise sanitária, são necessárias várias medidas para garantir a 

manutenção de suas atividades e o pagamento do pessoal, em um cenário de preocupações financeiras, ainda 

mais diante de iniciativas legislativas para impedir que a prestação dos serviços de telecomunicações seja 

interrompida por falta de pagamento. 

 

Por essas razões, para a empresa, seria necessária a substituição dos depósitos judiciais pelo seguro-garantia. 

Segundo a Telefônica, caso fosse autorizada, a apólice de seguro teria acréscimo de 30% sobre os valores 

que deveriam ser depositados, em cumprimento ao artigo 835, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. 

 

Natureza dúplice 

 

A ministra Assusete Magalhães destacou que o artigo 1º, parágrafo 3º, da Lei 9.703/1988 – aplicável aos 

depósitos tributários relativos a fundos públicos – condiciona o levantamento do depósito judicial ou 

extrajudicial ao encerramento do processo litigioso, ocasião em que a ordem de levantamento dos valores 

partirá da autoridade judicial ou administrativa, conforme o caso. 

 

A relatora citou jurisprudência do STJ no sentido de que a garantia, nesses casos, possui natureza dúplice: ao 

mesmo tempo em que impede a propositura da execução fiscal e a incidência de multa e juros, protege os 

interesses do Fisco em receber o crédito tributário com maior brevidade, permanecendo indisponível até o 

trânsito em julgado da sentença e tendo seu destino estritamente vinculado ao resultado da demanda. 

 

Além do óbice legal, Assusete Magalhães lembrou que os depósitos judiciais para suspensão da exigibilidade 

do crédito tributário, mesmo no caso de tributo cuja capacidade tributária ativa seja exercida por autarquia – 

no caso, a Anatel –, são destinados à conta única do Tesouro Nacional. É por esse motivo que, segundo a 

ministra, a União conta os valores em seu fluxo de caixa e pode utilizá-los para todas as ações emergenciais 

e políticas no combate ao novo coronavírus. 

 

"Ademais, mesmo sem adentrar no mérito da real situação financeira da companhia, fato é que a requerente, 

em momento de severa restrição do crédito privado, indica que logrará êxito na contratação de seguro-garantia, 

circunstância a revelar que o indeferimento do pleito não lhe acarretará prejuízos irreparáveis", concluiu a 

ministra ao negar o pedido de tutela provisória. 

 

Veja a notícia no site 
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Terceira Turma nega regime domiciliar, mas suspende prisão de devedor de alimentos 

durante a pandemia 

 

A Terceira Turma entendeu não ser possível a colocação em prisão domiciliar do devedor de pensão 

alimentícia, a despeito da crise sanitária causada pelo novo coronavírus (Covid-19). Para o colegiado, a medida 

mais adequada é suspender a prisão civil durante o período da pandemia. 

 

A decisão veio no julgamento de habeas corpus impetrado contra acórdão proferido pela Nona Câmara de 

Direito Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP), que manteve a prisão de um cidadão por não ter 

pago as prestações da pensão que venceram posteriormente ao pedido de extinção da execução de alimentos. 

 

Segundo o TJSP, o devedor quitou os débitos alimentares até outubro de 2019, momento em que pediu a 

extinção da execução. No entanto, a partir daí, deixou de pagar a pensão, o que resultou na decretação da 

prisão, em janeiro de 2020. 

 

No STJ, a defesa argumentou que o cenário de pandemia da Covid-19 recomenda a substituição da prisão civil 

em regime fechado pela domiciliar, dada a situação de vulnerabilidade da população carcerária. Sustentou, 

ainda, que toda a dívida acumulada já havia sido quitada e que, após o pedido de extinção da execução, os 

pagamentos continuaram sendo feitos mensalmente, mas de forma parcial. 

 

Dignidade do alimentando 

 

Em seu voto, o relator do caso, ministro Villas Bôas Cueva, lembrou que o artigo 6º da Recomendação 62/2020 

do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) orienta que, em virtude do atual contexto epidemiológico, as pessoas 

presas por dívida alimentícia sejam colocadas em prisão domiciliar. 

 

Destacou, entretanto, que a concessão de prisão domiciliar aos alimentantes inadimplentes relativizaria o 

disposto no artigo 528, parágrafos 4º e 7º, do Código de Processo Civil de 2015, que autoriza a prisão civil em 

regime fechado quando devidas três prestações anteriores ao ajuizamento da execução e as que vencerem 

no curso do processo. 

 

O magistrado ressaltou que, de fato, é necessário evitar a propagação do novo coronavírus, porém afirmou 

que "assegurar aos presos por dívidas alimentares o direito à prisão domiciliar é medida que não cumpre o 

mandamento legal e que fere, por vias transversas, a própria dignidade do alimentando". 

 

"Não é plausível substituir o encarceramento pelo confinamento social – o que, aliás, já é a realidade da maioria 

da população, isolada no momento em prol do bem-estar de toda a coletividade", declarou. 

 

Incolumidade 

 

Por outro lado, Villas Bôas Cueva ressaltou que a Constituição Federal assegura a todos o direito à 

incolumidade física e moral e que os direitos inerentes à personalidade explicitam cláusula geral de tutela da 
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pessoa humana, alcançando, inclusive, o devedor de alimentos, que pode ter sua vida posta em risco com o 

cumprimento da prisão em regime fechado. 

 

Dessa forma, o relator concluiu que, em virtude da situação emergencial na saúde pública – e como não é 

possível a concessão de prisão domiciliar –, admite-se, excepcionalmente, a suspensão da prisão dos 

devedores de pensão alimentícia em regime fechado, enquanto durar a pandemia. 

 

"A prisão civil suspensa terá seu cumprimento no momento processual oportuno, já que a dívida alimentar 

remanesce íntegra, pois não se olvida que, afinal, também está em jogo a dignidade do alimentando – em 

regra, vulnerável", concluiu o ministro. 

 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ  

 

CNJ estabelece condições para retomada dos serviços presenciais do Judiciário 

 

Fonte: CNJ     

 

Medida Provisória nº 975, de 1º.06.2020 - Institui o Programa Emergencial de Acesso a Crédito e altera 

a Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009, e a Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020. 

 

Fonte: Planalto 

 

Decreto Executivo nº 47.101, de 01 de junho de 2020 - Altera o Decreto nº 46.996, de 25 de março 

de 2020, para acrescentar o Parágrafo Único ao art. 1º.  

 

Decreto Executivo nº 47.102, de 01 de junho de 2020 - Dispõe sobre as medidas de enfrentamento 

da propagação do novo Coronavírus (Covid-19), em decorrência da situação de emergência em saúde, e dá 

outras providências.  

 

Fonte: DOERJ. 

 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

TJRJ decreta prisão de 23 acusados de integrar milícia de Jacarepaguá 

 

Fonte: PJERJ. 
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NOTÍCIAS STF 

 

Norma que reestruturou carreiras no Judiciário do RJ é inconstitucional 

 

O Plenário, em sessão virtual, julgou procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 3782, ajuizada 

pela Procuradoria-Geral da Republica (PGR) contra a Lei estadual 4.620/2005 do Rio de Janeiro (RJ), que 

reestruturou carreiras no Judiciário estadual. A norma permitia a transposição de servidor a cargo com nível 

de escolaridade distinto do de sua investidura originária. 

 

A Lei 3.893/2002 havia reestruturado os quadros do Judiciário estadual em carreira de quatro cargos (técnico 

judiciário I, II e III e escrivão) com exigências de qualificação e com atribuições distintas. A qualificação mínima 

era de ensino médio completo, mas a norma permitia o reposicionamento dos servidores em cargos de 

escolaridade superior aos de sua qualificação de ingresso. 

 

Exigência de escolaridade 

 

Essa lei foi revogada pela Lei 4.620/2005, objeto da ADI, que criou a estrutura em duas carreiras (Técnico de 

Atividade Judiciária e Analista Judiciário), com exigência de escolaridade a partir do ensino médio completo. 

Porém, consolidou as transposições e as promoções ocorridas no sistema anterior. 

 

Segundo o relator, ministro Gilmar Mendes, isso contraria o artigo 37, inciso II, da Constituição Federal, que 

determina a necessidade de concurso público de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou do 

emprego público. O relator assinalou que a lei possibilita que servidores admitidos para cargo com exigência 

de escolaridade menor do que o ensino médio completo sejam transpostos para qualquer cargo atualmente 

existente e que servidores admitidos para cargo que exigem apenas o ensino médio sejam transpostos para o 

de analista judiciário. 

 

Provimento derivado 

 

O ministro explicou que a permissão de acesso a cargos com níveis de escolaridade distintos do da investidura 

originária constitui forma de provimento derivado, o que é expressamente inconstitucional, conforme preceitua 

o enunciado da Súmula Vinculante 43. De acordo com o relator, os servidores cuja qualificação para acesso 

aos cargos de provimento originário seja inferior à dos cargos atualmente existentes devem seguir vinculados 

aos cargos antigos. Nesse sentido, as normas que os regulam, revogadas, devem ter seus efeitos restaurados 

para esse fim. 

 

Por maioria, o Tribunal declarou a inconstitucionalidade do artigo 25 da lei e conferiu interpretação conforme a 

Constituição Federal aos artigos 17 e 18, para que o reenquadramento neles previsto se faça apenas para os 

servidores que cumpriam as exigências de qualificação para o novo cargo na época da admissão no serviço 

público. Considerando o longo prazo decorrido entre a propositura da ação e seu julgamento, o ministro 

entendeu necessário modular os efeitos da decisão, para garantir que os servidores não sofram redução de 
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vencimentos em razão do reenquadramento determinado, sendo os valores auferidos a maior absorvidos pelos 

aumentos futuros.  

 

O ministro Marco Aurélio ficou vencido em relação à modulação. 

 

Veja a notícia no site 

 

Ministro acolhe manifestação da PGR e rejeita apreensão de celular do presidente Jair 

Bolsonaro 

 

O ministro Celso de Mello acolheu manifestação do procurador-geral da República, Augusto Aras, e rejeitou 

pedidos de três partidos políticos sobre investigação envolvendo o presidente da República, Jair Bolsonaro, 

entre eles o requerimento de apreensão do celular do chefe do Executivo Federal. A decisão se deu nos autos 

da Petição (PET) 8813, ajuizada pelo Partido Democrático Trabalhista (PDT), Partido Socialista Brasileiro 

(PSB) e Partido Verde (PV). 

 

Na PET, as legendas comunicavam suposta prática, pelo presidente da República, dos crimes de falsidade 

ideológica, prevaricação, advocacia administrativa, corrupção ativa, coação no curso do processo e 

impedimento ou obstrução de investigação penal que envolva organização criminosa. 

 

O decano apontou que o monopólio da titularidade da ação penal pública pertence ao Ministério Público, que 

age, nessa condição, com exclusividade, em nome do Estado. Assim, compete ao órgão as prerrogativas de 

oferecer a denúncia e de propor o arquivamento de quaisquer peças de informação ou de inquérito policial. 

 

De acordo com o ministro Celso de Mello, é inviável ao Poder Judiciário determinar mediante provocação de 

terceiros a instauração de inquérito, o oferecimento de denúncia e a realização de diligências, como, por 

exemplo, a busca e apreensão de aparelhos celulares, sem o prévio requerimento do Ministério Público, 

conforme a jurisprudência do Supremo. 

 

O relator apontou ainda a ausência, até o momento, de causa provável que legitimaria a adoção dessa 

providência. “O Supremo Tribunal Federal tem enfatizado que a quebra do sigilo telefônico ou telemático de 

qualquer pessoa, mediante busca e apreensão de seu aparelho celular, só pode ser legitimamente decretada, 

desde que seja tal ato precedido de deliberação provocada por pedido adequadamente fundamentado e no 

qual se indique a necessidade objetiva de adoção dessa medida extraordinária”, destacou. 

 

Os partidos pediam ainda a busca e apreensão dos celulares da deputada federal Carla Zambelli (PSL-SP), 

do vereador Carlos Bolsonaro, filho do presidente, do ex-ministro da Justiça e Segurança Pública Sérgio Moro 

e do ex-diretor-geral da Polícia Federal (PF) Maurício Valeixo. 

 

Cumprimento de decisão judicial 
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Em relação à notícia de que o presidente Jair Bolsonaro não iria cumprir eventual ordem do STF que 

determinasse a apreensão cautelar do seu aparelho celular, o decano afirmou que “tal insólita ameaça de 

desrespeito a eventual ordem judicial emanada de autoridade judiciária competente, de todo inadmissível na 

perspectiva do princípio constitucional da separação de poderes, se efetivamente cumprida, configuraria 

gravíssimo comportamento transgressor, por parte do presidente da República, da autoridade e da supremacia 

da Constituição Federal”. 

 

O ministro Celso de Mello assinalou que é tão grave o não cumprimento de decisão judicial por qualquer dos 

Poderes da República, que, tratando-se do presidente da República, essa conduta configura crime de 

responsabilidade, segundo o artigo 85, inciso VII, da Constituição Federal. “Em uma palavra: descumprir ordem 

judicial implica transgredir a própria Constituição da República, qualificando-se, negativamente, tal ato de 

desobediência presidencial e de insubordinação executiva como uma conduta manifestamente 

inconstitucional”, reforçou. 

 

De acordo com o decano, o STF possui a exata percepção do presente momento histórico e tem consciência 

plena de que lhe cabe preservar a intangibilidade da Constituição que governa a todos, sendo a garantia de 

sua integridade, de seus princípios e dos valores nela consagrados, “impedindo, desse modo, em defesa de 

sua supremacia, que gestos, atitudes ou comportamentos, não importando de onde emanem ou provenham, 

culminem por deformar a autoridade e degradar o alto significado de que se reveste a Lei Fundamental da 

República”. 

 

Veja a notícia no site 

 

Acordo dos planos econômicos é prorrogado por 30 meses prorrogáveis pelo mesmo 

período 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) homologou o Termo Aditivo ao Acordo Coletivo de Planos Econômicos pelo 

prazo de 30 meses, ao término do qual as partes deverão prestar contas do número de aderentes e valores 

recebidos e a receber, para eventual prorrogação por mais 30 meses. 

 

A prorrogação fica condicionada à análise dos resultados obtidos, conforme o voto do relator, ministro Ricardo 

Lewandowski, seguido por unanimidade em sessão virtual. As controvérsias que possam surgir no curso da 

execução do acordo devem ser solucionadas nos autos da Arguição de Descumprimento de Preceito 

Fundamental (ADPF) 165. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

NOTÍCIAS STJ 
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Delegado condenado por obstruir investigação de organização criminosa no RS não 

consegue habeas corpus 

 

Para não incidir em indevida supressão de instância, a Quinta Turma, por unanimidade, não conheceu de 

habeas corpus impetrado por um delegado da Polícia Civil do Rio Grande do Sul condenado a 32 anos de 

prisão por integrar organização criminosa envolvida com roubo de cargas e criar embaraço às investigações, 

além de atuar na lavagem de dinheiro. 

 

No habeas corpus, a defesa sustentou que o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS) modificou uma 

das imputações descritas na denúncia, afirmando que a investigação obstruída teria ocorrido na cidade de 

Alvorada (RS), e não em Cachoeirinha (RS), como informava a acusação do Ministério Público. 

 

Para o relator do caso, ministro Ribeiro Dantas, a jurisprudência do STJ é uníssona no sentido de ser inviável 

a apreciação de matérias não analisadas pelo tribunal de origem, "sob pena de, assim o fazendo, incidir em 

indevida supressão de instância". 

 

Por isso, no caso em julgamento, o ministro explicou que, como a questão suscitada pela defesa do réu não 

foi analisada pelo TJRS, o STJ está impedido de examinar a matéria. 

 

Mudança dos fatos 

 

Segundo Ribeiro Dantas, as alegações da defesa pedindo o reconhecimento da mutatio libelli (modificação da 

acusação) envolvem fatos que são controversos, e seu exame pelo STJ exigiria o revolvimento das provas do 

processo – mais uma razão pela qual a pretensão não pode ser analisada. 

 

O ministro afirmou que não há como o STJ diretamente acolher a tese defensiva de mutatio libelli unicamente 

pelo fato de o acórdão do TJRS mencionar a comarca de Alvorada como o local das investigações obstruídas, 

em vez da cidade de Cachoeirinha. "Isso porque, se a própria defesa afirma que 'a dita investigação de 

Alvorada jamais foi mencionada nos autos', é possível que o acórdão seja acometido de mero erro material, o 

que não ocasiona a nulidade arguida", explicou. 

 

De acordo com o relator, a questão trazida pelo habeas corpus deveria ter sido analisada previamente pelo 

TJRS, mas a defesa, mesmo tendo a oportunidade de opor embargos de declaração naquela corte para 

questionar a alegada modificação da denúncia, não o fez. 

 

Veja a notícia no site 

 

Primeira militar transexual da FAB tem reconhecido direito à aposentadoria como 

subtenente 

 

O ministro Herman Benjamin negou seguimento a recurso especial da União e, com isso, manteve acórdão do 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1) que garantiu a Maria Luiza da Silva – reconhecida como 
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primeira transexual dos quadros da Força Aérea Brasileira (FAB) – o direito de se aposentar no último posto 

da carreira militar no quadro de praças, o de subtenente. 

 

Na decisão, além de considerar que o acórdão do TRF1 está em sintonia com os precedentes do STJ, o 

ministro entendeu que a militar comprovou ter preenchido os requisitos necessários para ascender ao último 

posto da carreira e, em relação àqueles que não foram observados, ficou demonstrado no processo que isso 

se deveu exclusivamente ao ato ilegal de reforma de Maria Luiza.  

 

"É legítimo que a agravada receba a aposentadoria integral no posto de subtenente, pois lhe foi tirado o direito 

de progredir na carreira devido a um ato administrativo ilegal, nulo, baseado em irrefutável discriminação. Não 

há dúvida, assim, de que a agravante foi prejudicada em sua vida profissional por causa da transexualidade", 

afirmou o ministro. 

 

Em fevereiro deste ano, Herman Benjamin havia concedido medida cautelar para que a militar permanecesse 

em imóvel funcional da FAB até a decisão final sobre sua aposentadoria. Em razão da notícia de que o 

Comando da Aeronáutica estaria descumprindo a decisão e exigindo que a militar arcasse com multas por 

prosseguir no imóvel, o relator também determinou a suspensão dessa cobrança e a devolução integral dos 

valores já descontados.  

 

A história de Maria Luiza é contada em documentário homônimo do cineasta brasiliense Marcelo Díaz, que 

estreou no ano passado. 

 

Efetivo serviço 

 

Após a transexual se submeter a cirurgia para mudança de sexo, a Aeronáutica a considerou incapaz para o 

serviço militar, com base no artigo 108, inciso VI, da Lei 6.880/1980, que estabelece como hipótese de 

incapacidade definitiva e permanente para os integrantes das Forças Armadas acidente ou doença, moléstia 

ou enfermidade sem relação de causa e efeito com o serviço militar. 

 

Em primeiro grau, o magistrado considerou o ato de reforma ilegal e, como não era possível o retorno à ativa 

– a militar havia ultrapassado o limite de idade para o posto de cabo, de 48 anos –, determinou sua 

aposentadoria com proventos integrais. Entretanto, o magistrado não mandou a Aeronáutica fazer os registros 

de promoção por tempo de serviço a que a militar teria direito se não tivesse sido reformada por ato declarado 

nulo. 

 

Ao julgar a apelação da transexual, o TRF1 entendeu que deveria ser reconhecido seu direito às eventuais 

promoções por tempo de serviço no período em que esteve ilegalmente afastada da atividade, pois foi 

considerada, para todos os efeitos, como em efetivo serviço. Além disso, o tribunal reconheceu o direito de a 

militar permanecer no imóvel até a efetiva implantação da aposentadoria integral, momento em que deveria 

desocupá-lo. 
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Posteriormente, a Aeronáutica negou o pedido de aposentadoria como subtenente, alegando que as 

promoções não dependeriam exclusivamente do critério de antiguidade e que já havia sido implantada a 

aposentadoria no posto de cabo. 

 

Todas as promoções 

 

No julgamento do recurso da União contra a decisão do TRF1, Herman Benjamin apontou que o tribunal de 

segundo grau agiu em consonância com a jurisprudência do STJ, orientada no sentido de que, após a anulação 

do processo administrativo, estariam garantidos à autora as promoções, o soldo integral e o direito à moradia. 

 

Segundo o relator, a determinação de reimplantação da aposentadoria integral não se refere ao posto de cabo, 

que a militar ocupava antes de ser indevidamente afastada. O ministro ressaltou que o pedido da autora da 

ação foi pelo reconhecimento do direito a todas as promoções como se estivesse na ativa, ou seja, garantindo-

lhe a aposentadoria como subtenente, com 35 anos de serviço. 

 

"A União, por intermédio da administração militar, tem o dever jurídico de implementar todas as promoções por 

antiguidade eventualmente cabíveis no interregno entre a data da publicação do ato de reforma e a data em 

que a parte agravada completou 54 anos", explicou. 

 

Veja a notícia no site 

 

Para Primeira Turma, renúncia ao prazo recursal só inicia contagem da decadência após 

ciência da parte contrária 

 

Para a Primeira Turma, a desistência do recurso – ou a renúncia ao prazo recursal – constitui ato unilateral de 

vontade do recorrente que independe da concordância da parte contrária e produz efeitos imediatos, ensejando 

o trânsito em julgado. A contagem do prazo decadencial, no entanto, só pode se iniciar após a ciência da outra 

parte. 

 

Com base nesse entendimento, o colegiado, por unanimidade, deu provimento ao recurso especial de um 

grupo de bancos para pronunciar a decadência do direito de propor ação rescisória e restaurar acórdão 

proferido em embargos à execução de sentença que condenou a Fazenda Nacional a restituir valores pagos 

indevidamente a título de Finsocial. 

 

O Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4) havia julgado parcialmente procedente a ação rescisória 

proposta pela Fazenda Nacional para excluir da condenação a correção pelo IGP-M nos meses de julho e 

agosto de 1994, admitindo, porém, a inclusão da Taxa Selic nos cálculos. 

 

No recurso apresentado ao STJ, as instituições financeiras sustentaram que a ação rescisória foi proposta 

após o prazo de dois anos do trânsito em julgado da decisão, previsto no artigo 495 do Código de Processo 

Civil de 1973, vigente à época. Argumentaram que, como termo inicial do prazo, deve ser considerada não a 
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data da certificação do trânsito em julgado, mas a da sua efetiva ocorrência, que corresponderia à data da 

desistência do último recurso interposto nos autos – 15 de dezembro de 2005. 

 

Renúncia 

 

O relator, ministro Gurgel de Faria, afirmou que deve ser aplicada ao caso a Súmula 401 do STJ, que dispõe 

que o prazo decadencial da ação rescisória só se inicia quando não for cabível mais nenhum recurso do último 

pronunciamento judicial. 

 

Os autos da ação principal, destacou o ministro, mostram que o julgamento do agravo regimental – último 

recurso interposto pelos recorrentes – aconteceu em 6 de dezembro de 2005. Em 15 de dezembro, foi 

protocolada petição requerendo a renúncia ao prazo recursal e ao direito de recorrer do acórdão, tendo o 

relator, em 6 de fevereiro de 2006, determinado a certificação do trânsito em julgado, sem homologar tal pedido. 

 

Em 6 de março, no entanto, sobreveio a publicação do acórdão que julgou o agravo regimental, e a Fazenda 

Nacional foi intimada pessoalmente em 7 de março. A certidão de trânsito em julgado foi lavrada em 23 de 

março. 

Para Gurgel de Faria, "não é a data da lavratura da certidão que estabelece o trânsito em julgado, mas a de 

sua efetiva ocorrência". Ele explicou que a ocorrência do trânsito em julgado se verifica, em regra, pelo 

transcurso do prazo para interpor recurso contra a última decisão proferida no processo. 

 

Peculiaridade 

 

Assim, para o ministro, a certidão lavrada em 23 de março de 2006 não indicou a data em que teria ocorrido o 

trânsito em julgado, apenas o certificou. Segundo ele, a desistência do recurso ou a renúncia ao prazo recursal 

é ato unilateral que não depende da concordância da parte adversa e tem efeitos imediatos, provocando o 

trânsito em julgado do processo, segundo os artigos 158, caput, 501 e 502 do CPC/1973. 

 

"A desistência do recurso ou a renúncia ao prazo recursal determina, em regra, o trânsito em julgado da decisão 

impugnada, se não houver, vale registrar, recurso pendente de julgamento da outra parte", apontou. 

 

O ministro observou que, no processo em análise, no entanto, há uma peculiaridade que impede o 

reconhecimento do trânsito em julgado em 15 de dezembro de 2005, data do protocolo da renúncia. 

 

"Não obstante os efeitos imediatos preconizados na lei processual civil ao pedido de renúncia, não havendo 

homologação judicial, o princípio do contraditório impede que o trânsito em julgado seja reconhecido antes da 

ciência da parte ex adversa, pois não se pode permitir a abertura de um prazo – no caso, decadencial de dois 

anos, de que cuida o artigo 495 do CPC/1973 – antes que ocorra a indispensável intimação da parte 

interessada do fato processual que lhe dá origem", afirmou. 
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Por isso, de acordo com o relator, o prazo decadencial deve ser contado da data da primeira intimação da 

Fazenda Nacional após o pedido de renúncia ao prazo recursal e ao direito de recorrer, ocorrida em 7 de março 

de 2006. 

 

"Considerando que foi proposta a ação rescisória em 18 de março de 2008, a parte autora decaiu do direito, 

porquanto inobservado o prazo bienal previsto no artigo 495 do CPC/1973", concluiu. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ     

 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
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